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DRESIDENTE 2021/2022 L 

OProjeto de 

Ex.mo. Sr: Prefeita Municipal GEROLINA DA SILVA ALVES 

UVereador Alfredo Alexandrino dos Santos Júnior - PSB, no uso de suas atribuiçdes legais que 

Ihe são conteridas pela legislação em vigor., em especial o inciso IX, art. 43 do Regimento Interno desta 

Camara Municipal, após ouvido o Soberano Plenário, solicita a Mesa Diretora. que seja oticiado a 

Excelentissima Senhora Gerolina da Silva Alves. Prefeita Municipal com cópia ao Secretário Municipal de 

Infraestrutura blaycon Rodrigues lgnácia, o seguinte REDUERIMENTU: 

REUUER que seja notificado os praprietários de imáveis urbanos que encantram-se em situaç�o 

de abandana, que promovam a limpeza dos mesmos. 
Em caso de näo atendimento que a Secretaria de Infraestrutura realize a limpeza necessária e 

após lance os valores inerente aos serviços no lPTU do imóvel. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se o presente requeimento em virtude de reclarmações de diversos moradores da área 
urbana de nasso municipio, que almejam melhorar a estética e higiene das residencias e imediar�es, uma 
VEZ que diversos imóveis näo tem recebido as manutençdes regulares, além de se evitar a proliferaçäo de 
animais e insetos nocivos à saúde pública. 

Agua Clara/MS, 09 de agasto de 2021 

ALFREDO ALEXANDRINO DOS SANTOS JUNIOR 

VEREADOR PS8 


